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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'055/2021/SCCC/ALMT

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO NO OííIaO?IISCCC/ALMT,
CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA E A EMPRESA PIRES DE

MIRANDA & CIA LTDA EPP.

CONTRATANTE: A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO,

com sede no Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ sob Ílo

O3.gZg.O4gl0001-11, na Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, CPA, Edificio

Govemador Dante Martins de Oliveira, Cuiabát- MT., CEP 78049-901, Cuiabá - MT neste ato

representado pela Seúora Presidente Deputada Janaina Riva, e o Primeiro Secretário, Ordenador

de Despesas - Deputado Max Russi, e de outro lado a Empresa PIRES DE MIRANDA & CIA

LTDA EPP, inscrita no CNPJ n" 70.428.383/0001-01, estabelecida na Rua Manoel Gomes, no 2'79,

Bairro: Ponte Nova, Yárzea Grande/MT , CEP: 78.115-030, neste ato, representada pelo Senhor

Rosalvo pires de Miranda, portador do RG n'0295610-1 e CPF no 327.442.771'34, seu

representante legal.
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§uperi*tendêncía de tryntratms e Convôná*s

clÁusut A PRTMEIRA - Do oBJETo

1.1. O presente Termo Aditivo de prorrogação de prazo e execução ao Contrato no

\55l2\zllSCCClALMT, cujo objeto é a prestação de serviço de buffet, sob demanda para, para

realizaçáo de eventos, recepções oficiais e institucionais em diversos ambientes da ALMT,

conforme a cLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.

CLÁUsULA SEGUNDA _ DO VALOR

2.1. O valor estimado deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogaçáo deprazo

e execução do contrato pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 310.990,00 (treze e dez mil,

novecentos e noventa reais), conforme especificações abaixo:

01

BSPECTTTCAÇÃO*

§Énüiços DE BITFFET, Do rIPo
BRUNCH PARA 45 (QUARENTA E
crNco) PESSOAS.
Cód. Serprel: 444042212
Cód. TCE: 321935-6

REiEreÃo-- À -iÃ
(ALMOÇO/JANTAR)
Cód. Serprel:444042217
Cód. TCE: 275435-5

QUANTIDADE

CARTE . 1.OOO

200

VALOR
UNITÁRIO
nst.:05,0ô

R$49,99

VALOR
TOTAL

n$zoi.ooo,ôo

R$49.990,00
I

l-ôr

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

3.1. Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em 12 (doze) meses, com

início em 1010512022 a 1010512023.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

íô
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Ar;<'rlicla Andr ri Anl.ônio M;ggi. Lt" {>, st,:ttrt À, CpA
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CNI:'J: ü3 L)2<) {)4t)lCt()Ül"i1
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4.L. As despesas deste Termo correrão à conta da Dotação Orçamentária:

NI.]MERO HISTÔRICO

Reduzida t1

Projeto/Atividade 2007 Manutenção de Serviços Administrativos Gerais

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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Fonte de Recurso I 100 Recursos do Tesouro - Ordinários

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE

5.1. Este Termo terá validade após sua assinatura.

CLÁUSULA SExTA - DA RATIFICAÇÃo DAS CLÁUSULAS

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, finnado

entre as partes.

E, por estarem de pleno acordo cor1l o que nele se contém, este Tenno Aditivo vai assinado em 03

(Três) vias de igual teor, pelos representantes da Assembleia Legislativa Estado de Mato Grosso,

da CONTRATADA e pelas duas testemunhas abaixo.

CuiabíMT , em §de wtn.,ttTde 2022.

Máicula no 41409

SCCCiALMT

CONTRATANTE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ n' 03.929.049/0001-11

DEPUTA

Janaina Riva:
Presidente

CONTRATADA
PIRES DE MIRANDA & CIA LTDA EPP

CNPJ no 7 0 ;428.388/0001-0 I

REFRESENTAME LEGAL

RG no O2gs6to-r àçPr\' 327 .442.77 l-34

ASSINATURA: V
TESTEMUNHA

NOME:
RG N':
CPF N":
ASSINATURA' epn: 699,6A0,65í OO

RG: 1163272-0 S.I/MT
a/

H. F. Gome
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